
Processo n° 328/2022/PMSDM 

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL Rub.: 

CONTRATO 

CONTRATO N° 076/2022 - PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 328/2022 - SEMUS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2022 - CPL/PMC 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICI PIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA:B .0 RODRIGUES LTDA inscrita no 
CNPJ: 02.221.319/0001-72. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
inscrita no CNPJ n" 06.113.690/0001-71 com sede na Praça Getúlio Vargas, S/N - Centro, SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO 
PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) Secretario Municipal de Saúde. Sr CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, C.I 
000109330299-0 SSP/MA E CPF N° 975.533.873-04 RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, B.0 
RODRIGUES LTDA inscrita no CNPJ: 02.221.319/0001-72, neste ato representado pela se Bessili 
Camara Rodrigues, brasileira portador do RG n° :. 781461- SSP — MA CPF: 436.016.693-15, têm, entre 
si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" 011/2022 - 
CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 328/2022, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de oxigênio medicinal para suprimento do Hospital Municipal Dr. Carlos 
Macieira e Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e 
Proposta de Preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico n° 011/2022 - CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a 
respectiva Nota de Empenho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes 
documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 011/2022 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência, e; 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA E 
LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ : 217.975,00 (duzentos e dezessete mil novecentos 
e setenta e cinco reais), conforme demonstrativo a seguir: 

OBJETO: FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL. 

Itens Especificações MARCA Unid_ QTDE P. Volt. P. Total 

I Oxigênio Medicinal 10 m3 Cota Principal ou de 
Ampla Participação. MARCA FABRICANTE 

AIR LIQUIDE Unid 
325 RS 174,00 RS 56.550,00 

2 
Oxigênio Medicinal 10 m3 Cota Reservada para 
MEI/ME/EPP. MARCA FABRICANTE 

AIR LIQUIDE Unid. 
125 R$ 174,00 RS 21.750,00 

3 
Oxigênio Medicinal 7 m3 Cota Principal ou de 
Ampla Participação. MARCA FABRICANTE AIR LIQUIDE Unid. 

325 R$ 157,00 RS 51.025,00 

4 
Oxigênio Medicinal 7 in3 Cota Reservada para 
ME1/ME/EPP. MARCA FABRICANTE AIR LIQUIDE Unid. 

125 RS 157,00 RS 19.625,00 

5 
Oxigênio Medicinal recarga 3 in3 Cota Principal ou 
de Ampla Participação. MARCA FABRICANTE AIR LIQUIDE Unict. 

325 RS 118,50 R$ 38.512,50 

6 

Oxigênio Medicinal recarga 3 m3 Cota Reservada 
para MEI/ME/EPP. MARCA FABRICANTE AM LIQUIDE Unid. 

75 RI 118,50 RS 8.887,50 

7 
Oxigênio Medicinal recargal rn'Itetri Exclusivo para 
MEI/ME/EPP.MARCA FABRICANTE AM LIQUIDE Unid. 250 RS 86,50 

R$ 21.625,00 

TOTAL RS 217.975,00 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2 do Termo de 
Referência — Anexo I do edital. 

3.3. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1 do Termo de Referência — Anexo I 
do edital. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ORGAO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 10 SECRETRIA DE SAUDE 

DOTAÇÃO: 10.122.0002.2039.0000 

UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DOTAÇÃO: 10.122.0002.2034.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro 
de 2011. 

6.1.1. O contrato se extinguirá pelo termino de sua vigência ou pela utilização/consumo 
total do seu objeto para o item ou lote. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 
de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente; 
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues; 
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais 
exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, 
em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas. 

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 3650-1, Conta Corrente 24287-X. 

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, 
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou 
à atualização monetária. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Fls.: 

Rub.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REAJUSTE 

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte 
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos 
que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo 
fornecimento do objeto contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará 
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, 
a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão 
do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A 
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 09 de agosto de 2022. 
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CLODOMIR GO S DA SILVA JUNIOR, 
741: • 

C.I 0001093302' '-0 SSP/MA E CPF N° 
975.533.873-04 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATAN 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF:  Ctt, tJ53"—C9 

Assoado de forma degelai por BC 
B C RODRIGUES RCORKAIES 

MEU:02221319000172 E.EU°222' 319"" 2
Dadcw 202.201.0916:0856~ 

B.0 RODRIGUES LTDA 
CNPJ: 02.221.319/0001-72 

Sra Bessili Camara Rodrigues 
RG n° 781461- SSP — MA CPF: 436.016.693-15 

CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 



PIN 

EOS FOLHAS 

PRNESSO 

yatun • 

24? 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SN -CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

EXTRATO DO CONTRATO N.9. 76/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA 
MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio 
medicinal para suprimento do Hospital Municipal Dr. Carlos Macieira e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência — SAMU, o que deverá ocorrer pelo período de 12 
(doze) meses, Valor 217.975,00 (duzentos e dezessete mil novecentos e setenta e cinco 
reais),: CONTRATADA: B.0 RODRIGUES LTDA inscrita no CNPJ: 02.221.319/0001-72, - 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão - (MA), 09 de agosto de 2022 

CONTRATANTE: 

Sr Clodàmtr mes da Silva Junior. 
Secretaria M' nicipal de Saúde. 


